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Portaria n.º 012, de 02 de janeiro de 2025. 

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

SECRETARIO EXECUTIVO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BETÂNIA DO PIAUÍ – PI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas nos termos do art. 87, inc. I, da Lei 

Orgânica do Município, e; 

. 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 15, de 28 de dezembro de 

2020, que dispõe sobre organização da estrutura administrativa da Prefeitura 

Municipal de Betânia do Piauí e suas respectivas secretarias, onde estabelece 

os cargos de confiança e em comissão que serão preenchidos mediante livre 

nomeação do Prefeito Municipal, sujeitos a livre exoneração e dispensa, a 

qualquer tempo; 

 

CONSIDERANDO que o presente ato administrativo não ostenta 

desvio de poder, nem se apresenta descompensado de motivação, estando em 

conformidade com os princípios elencados no caput do art.  37 da Constituição 

da República Federativa do Brasil; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear o Sr. GERLUSIO DA ROCHA PAIXÃO, inscrito no CPF 

046.480.323-30, para exercer o cargo de Secretário Executivo, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 
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Art. 2º Determinar que a Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e 

Desenvolvimento Econômico, promova os respectivos assentamentos e faça o 

devido registro. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições contrárias. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Betânia do Piauí, Estado do Piauí, em 02 de 

janeiro de 2025. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
 

 

 

_______________________________________________ 

IJOSEVAN COELHO DAMASCENO 

Prefeito Municipal de Betânia do Piauí-PI 
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Art. 3" Esta portaria entra em v,gor na data da sua publicação , revogando-se 

as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito Municipal da Betânia do Piauí, E61ado do Piaur, em 02 da 

janeiro de 2025. 

Registre-se. Publlque--. Cumpra--. 

------~~~--

IJOSEVAN COELHO DAMASCENO 
Prefoho Municipal da Betânia do Plaul-PI 

Rulll FranC:l:KO D~fmondH, s/n., . ~ntrO - CfP: 641.7SJ...OOO 

m: B1 DA058286D24 
ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL OE BETÂNIA · PI 
01 .612,622/0001 - 33 

Portaria n.• 011 , de 02 de Janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 
SECRETARIA 
SECRETARIA 

EXECUTIVA DA 
MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BETÂNIA DO PIAUÍ - PI, no uso 

das a tribuições que lhe são conferidas nos termos do art. 87, inc. 1, da Lei 

Orgânica do Município, a ; 

CONSIDERANDO a Lel Muníclpal n .• 15, de 28 de dezembro de 

2020. que d ispõe sobre organização da eslrulura administrativa da Prefeitura 

Municipal de Betânia do Piaul e suas respectivas secretarias. onda estabelece 

os cargos de confiança e em comissão que serão preenchidos medlante livre 

nomeação do Prelelto Municipal , sujeitos a livre exonoração e disponsa, a 

q ua lquer tempo; 

CONSIDERANDO que o presante ato adminislrativo não ostenta 

desvio de poder, nem se apresenta descomponsado de motivação, estando em 

conformidade com os. princípios elenoados no caput do art. 37 da Consthuição 

da RepúbliOa Federativa do Brasil; 

RESOLVE: 

Art. 1• Nomear a servidora MARIA FRUTUOSA DE SOUSA DAMASCENO, 

Inscrito no CPF 846.488,303-00, para exercer o cargo de Secretaria Executiva, 

lotado na Secretaria Municipal de educação, cuhura, esporte e lazer. 
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Art. 2" Determinar que a Seeretarta Municipal da F>lanejamento. Ges1ão e 

Desenvolvimento Econõmico. promova os respectivos assentamentos e faça o 

devido registro. 

Art. 3" ESl iJ portaria entra em vigor na data de sua publicaçã.o, revogando-o;& 

as disposições contrár ias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Betânia do Piauí, Estado do Plaul, em 02 de 

Janeiro de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

----~~ =---:-~-=--
IJOSEVAN C•OELHO DAMASCENO 

Prefetto Municipal de Betânia do Piauí-PI 

iRua Francl:Ko Dll!!fmondet. t/n.,. centr0 -CfP: 641.7SJ..OOO 

m: 8BA4E44143234 
ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL OE BSTÃNIA • PI 
01 .612.622/0001- 33 

Portaria n.9 012, de 02 de Janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 
SECRETARIO EXECUTIVO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAIJDE E 
SANEAMENTO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BETÂNIA DO PIAUÍ - PI, no uso 

das a,tribulções que lhe são conferidas nos termos do art. 87 , ino. 1. da Lei 

Orgânica do Município, a ; 

CONSIDERANDO a Lei Muníclpal n .• 15, de 28 de dezembro de 

2020. que dispõe sobre organização da estrutura administrativa da Prefeitura 

Municipal de Betânia do Piauí e suas respectivas sooratarias. onde estabelece 

os cargos de confiança e em comissão que serão preenchidos mediante livre 

nomeação do Prelelto Municipal, sujeitos a livre exommo.ção e disponsa, a 

q ualquer tempo; 

CONSIDERANDO que o presante ato adminislrativo não ostenta 

desvio de poder, nem se apresenta descomponsado de motivação, estando em 

conformidade com os. principies elenoados no caput do art. 37 da Consthuição 

da RepúbliOa Federativa do Brasil; 

RESOLVE: 

Art. 1• Nomear o Sr. GERLUSIO DA ROCHA PAIXÃO, inscrito no C PF 

046.480,323-30, para exe<eer o cargo de Secretário Executivo, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 

fl:u• Francisco Dei mond~ s/n . •. Cc;ntro - CEP: &4. 75'3..ocl> 
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ESTADO 00 PIAUI 
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Art. 2" Determinar que a Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e 
Desenvolvlmonto Econõmioo , promova os respactivos assentamentos e faça o 

devido reglslTo. 

Art. 3" Esta po<1aria entra em vigor na data de wa publicação. revoga.ndo-se 

as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Betânia do Piauí, Estado do Plaul, em 02 de 

Janeiro de 2025. 

Reglatre•••· Publique--. Cumpr••--

--------...,. __ D __ 

....-- ... ~ ...... 
IJOSEVAN COELHO DA,MASCENO 

Preleho Municipal de Bet.!lnla do Plau l-PI 

Rua Ftandsco Delmo~M~ ,/n.0, Centl'o - OEP~ ~ .753-000 

10: 0F21OB5127AB4 
Utádo do Piauí 

• 1,.,i••l'• CÃMARA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUÍ 
CNPJ: 02.433,94l/0001-41.tl 

RCJO Sêt ~ df! Se'tf!mb.n:,. 1/n - Cf!ntro 

NoOlódo Piou/ CÃNAM~ 
Cvatw.~DIC ...... fllll 

Oficio GAII PftES nt 001./lOZS, Cur ral No\/0 do PilYI (PIJ, 02 de Janelfo de 2025, 

Senhor Gerente .• 

comunicamos que- aS: contas J.i elditerites e ii115- que porventura venham a ser lbettas em 

nom" do MUIOclPIO OE CUftRAl. NOVO 00 PIAUI - CÃMARA MUNIC.IP"IL vln<uJadas ao CNPJ 

02.433.941/0001--44, se.rJo movimentadas d• iiKOrda c;om .)S Informações a baht.:o, sendo 

necessirla$ o:i(duas) asslnatunt,. 

Tin.lares: 

MAASUEL FEITOS,. MACEDo - CP'f,: OZll.054.0D-31. 

AlLX SANORO 0A SILVA s.f.-Cl>F.: 031.701.163-47. 

PODERES: 

"IIIRIR CONT"'5 OE DEPÓSITOS; SOUaTAR 5"U>O$, omtATOS E COMPROVN<TES; EFETIJ"" 
RESG"ITES/MUCAÇÕU FINANCEIRA; CAOAffllAII, AL ffAAR E DESIII.OQUEAft SENHAS; SOI.ICITAR 
DADOS/EXTRATOS OE INVESTIMENTOS; EFETUAA PAGAMENTOS POR MEIO D.ETllÕNICO; 

P'ETIJAR TllANSl'EllboCIAS POR MEIO ElETRÕNICO; ENCERRAR CONTI\S OE DEPÓSITOS; UlllilUUI 
AAQUIVOS DE PAGAMENTOS GEIIENO"IOOR/MSP. 

Atend osameiite., 

U'm■ Si'. 

GERENTE GIEJUU. 
IIANCOOOBIIASIL 
SIMÕU · PIAUI 

M-arsuel Feho.sa Mactdo 
Pres,ldente 
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ID: CF8BE121D9194 
Estado do Piauí 

. CÃMARA MUNIOPAL DE aJRRAL NOVO DO PIAUÍ 
CNPJ: 0Z.433.941/0001-44 

Ruo Sete dt Setemb,o, sfn - Centro 
NovodoPiouí CÃMAIY.ií.c..u, 

" " oc"""~ 
PORTARIA GA8 PRES 001/202S. 

O PRESIDENTE DA CÃMARA MUNIOPAL DE CURRAL NOVO DO P1Au(, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei 0rgãnlca Munlcipa 1, e: 

CONSIDERANDO que esta nomeação não Incide na vedação Imposta pela Súmula Vinculante n• 
l3 do Supremo Tribunal Federal, para nomeações de cargos de confiança de natureza pública; 

RESOI.IIE: 

Art.1* · NOMEAR o Sr. Alfll SANDRO DA SILVA SÁ, portador da Cédula de Identidade . RG n• 
Z.866.239 · SSP/PI, inscrito no CPF.: sob o NW 031.701.163-47, para eicercer o Cargo 
Comissionado de TESOUREIRO da e.amara Munlclpal de Curral NO\/O do Piaul -PI. 

Art. 2' · Esta Porniria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTftE•SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Curral Novo do Piauí -PI, em 02 de Janeiro de 2025 

/W{~/~---
Marsuel Feitosa Macêdo 

Presidente 

10: 852B7471C1DF4 
Estodo do Piou/ 

CÃMARA MUNIOPAL OE CURRAL NOVO DO PIAUÍ 
CNPJ: 01.~33.94l/()l)OZ--4-4 

Ruo Sete de Settmbro, s/n - Centro 
Novo do P/aul ch!AM~ 

C\i ,O,OOCNl,i ft 

PORTARIA GA8 PRES NI 002/2025. 

O PRESIDENTE DA CÃMMA MUNIOPAl DE CURRAl NOVO DO PIAIJ{, ESTADO DO PIAUÍ, no 

uso de suas atribuições lesais, Inseridas no Regimento Interno da Cãmara e: 

CONSIDERANDO que esta nomeaça,, nllo incide na ved~ imposta p!!la Súmula Vinculante 

n• 1a do Supremo Tribunal Federal, para nomeações de cargos de confiança de naturera 

pública,; 

RESOLVE: 

Art. _1• • NOMEAR a Sr.1. KÁTIA MICAEW DA SILVA VITOR, pottador.1 da a!dula de Identidade 

• RG n• 2,424.489 SsP/Pi Inscrita no cPF sob o n9 017.996.953-SO, par.1 exereer o C;,rgo 

ComlSSK>nado de CONTROlADORA INlERNA da Cãmara Municipal de Curr.11 Novo do Piaul(PI). 

Art. 2• • Os efeitos desta Portaria entram em vigor nesta data e revoga as disposições em 

contnlrio, 

Gabinete do Presidente da camara de Curral Novo do Piauí, 02 de Janeiro de 2025. , 
PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE, 

/VW-n4 /-~ ~ 0lfÁ 
Marsuel Feitosa Macêdo 

Presidente 


